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INDICAÇÃO Nº 02/2025


	
		Senhor Presidente,
		Senhores (as) Vereadores(as):

		
		Venho através da presente Indicação Parlamentar, nos termos dos artigos 121 e 139 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Passa Vinte/MG, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor
[bookmark: _GoBack]Edson do Nascimento, ouvido o Plenário desta Casa, sugerir ao Executivo Municipal:


	
		Avaliar a viabilidade de criação e inclusão do itinerário: Passa Vinte x Vargem do Coxo x Batuque x Palmital, ao serviço de transporte ofertado aos munícipes residentes na zona rural.




Justificativa: 

O objetivo é facilitar o acesso dos cidadãos passavintenses residentes na zona rural das localidades supracitadas, tal projeto tem contribuído muito para nossa cidade, e a ampliação do mesmo faz necessária, pois as comunidades da Vargem do Coxo e Palmital apresentam carência desse serviço. A implantação desse novo itinerário garantirá o acesso aos serviços públicos e particulares ofertados no município, garantindo igualdade de direitos a todos.





	Assim sendo, aguardamos o atendimento desta Indicação e desde já agradecemos.



Câmara Municipal de Passa Vinte – MG


Plenário Luiz Arcas de Aguiar
09 de janeiro 2025



João Alessandro de Carvalho
Vereador
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